
TERMO DE REFERÊNCIA
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021

1. DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de
Tarumã/SP.

2. DO OBJETO
Contratação  de  empresa  especializada  na  realização  de  pesquisa  de  campo,  destinada  ao
levantamento e elaboração de diagnóstico social.

3. DA JUSTIFICATIVA
A contratação de empresa especializada para a realização de pesquisa de campo voltada ao
levantamento  de  diagnóstico  social  justifica-se  pela  necessidade  de  obtenção  de  dados
confiáveis,  atualizados  e  tecnicamente  consistentes  sobre  a  realidade  socioeconômica  da
população atendida.
Trata-se de serviço técnico especializado, de natureza temporária, cujo valor global se enquadra
no limite legal para dispensa de licitação por valor, nos termos da Lei no 14.133/2021.

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços compreendem, de forma objetiva:
a) Elaboração do Diagnóstico Situacional Social Participativo, integrando dados
primários e secundários;
b) Implantação, disponibilização e cessão do direito de uso, na modalidade
SaaS, do Portal Web de Indicadores Sociais – Município Vivo, pelo período de até
12 (doze) meses;
c) Monitoramento mensal de indicadores sociais, com emissão de relatórios
técnicos;
e) Suporte técnico remoto e capacitação para uso do portal de indicadores;
f) Entrega de banco de dados estruturado em formato digital;
g) Elaboração e entrega do relatório técnico final do diagnóstico social.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo máximo para execução do objeto será de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão
da ordem de serviço, divididos em duas fases:
 Fase 1: Coleta  (meses 1 a 3); Fase 1: Coleta  (meses 1 a 3);
 Fase 2: Análise, integração e devolutiva (meses 4 a 6) Fase 1: Coleta  (meses 1 a 3);

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

● Alocar um coordenador de projetos como ponto focal em todas as etapas do trabalho;
● Designar consultores especializados para condução técnica das atividades, incluindo a
coordenação da pesquisa de campo, oficinas e construção do diagnóstico;
● Contratar a equipe de campo, responsável pela aplicação da pesquisa domiciliar nas 5.000
residências;
● Realizar a capacitação presencial da equipe de campo contratada, com instruções técnicas,
operacionais e éticas para a aplicação da pesquisa domiciliar;
●  Estabelecer  e  acompanhar  o  cronograma das atividades,  assegurando o cumprimento  dos



prazos e metas definidas;
● Alocar  profissionais capacitados para a execução de tarefas específicas,  seja  por  meio da
equipe interna ou por subcontratação especializada;
● Validar internamente os materiais produzidos (relatórios, painéis de indicadores, conteúdos das
oficinas), garantindo rigor técnico e metodológico;
● Assegurar o sigilo sobre as informações classificadas como confidenciais pela gestão municipal
ou pela comissão do diagnóstico;
● Respeitar as normas e diretrizes vigentes no município, especialmente no que diz respeito ao
acesso a dados sensíveis e à atuação nas instituições públicas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Designar um coordenador local para atuar como interlocutor entre a gestão municipal e a equipe 
da ORION;
● Garantir a liberação e mobilização dos profissionais da rede de atendimento para participação 
nas oficinas e demais etapas do projeto;
● Formar uma Comissão Intersetorial para acompanhamento do processo de diagnóstico e apoio 
nas atividades locais;
● Disponibilizar dados e documentos solicitados pela equipe técnica (ex: RMA, CECAD, 
CadÚnico, registros de atendimentos);
● Disponibilizar infraestrutura física (salas, equipamentos, internet) para a realização das oficinas 
e reuniões técnicas;
● Definir e comunicar quais informações devem ser tratadas como confidenciais;
● Assegurar o cumprimento das atividades sob sua responsabilidade conforme o cronograma 
acordado

8. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado da contratação é de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais), compatível com o
mercado e com a complexidade do objeto.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado de forma parcelada, mediante apresentação de nota fiscal e atesto
da execução, conforme cronograma físico-financeiro pactuado, vinculado a execução das oficinas.

10. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso II, da Lei
no 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento
e interesse público.

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria
requisitante, responsável pelo registro de ocorrências e atesto das entregas.

12. DO RESULTADO ESPERADO
Disponibilização de diagnóstico social estruturado, participativo e tecnicamente validado, aliado a
ferramenta  tecnológica  que permita  atualização contínua dos indicadores sociais  e  suporte  à
tomada de decisões da Administração Municipal.

Rosangela Avanço
Secretária Municipal de Assistência Social


